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LEI COMPLEMENTAR N" 502/2001,1. 21 d~ maio de 2001.
[ ,

Altera redação do inciso 46 do
~rtigo 26 da Lei Complementar
n° 44/98,' de 22 de junho de

1 .

1998, qu<: dispõe sobre Urba-
~ismo e Parcelamento do Solo.

I !
I I i
I . O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURdo:
I . Faço saber que o Poder Legislativo Municibal aprov~u e eu sanciono e pro-

mulgo aseg~inte Lei Complementar: I.
. I ~rt~ 10 O inc~so46 do artigo 26 da LFi Compl~men~arnO44/98, de.22

de Junho de 11998, que dIspoe sobre Urbarusmo e Parcelamento do Solo, pas~ a vlger com a segumte

redação: I . I I
"Art. 26. As larguras das vias do Sistema Viário Principal serão as seguin-

I ..

.................................................................. 1. .
46 - Pedro Adams Filho, avenida I
Entre a Rua 24 de Maio e a Av. Nicolau Becker

I
Entre a Av. Nicolau Beeker e a Rua Par81ba
Entre a Rua Paraíba e a Rua Flores da Cunha

I .
Entre a Rua Flores da Cunha e a Rua PinheiroMachado 26 metros

I Entre a Rua PinheiroMachado e a Av. PrrrJeiro de MfU'ço30 metros (NR)
I . . I: "
I . ~~:";:"""~~~~'~~~'~~~~~~~~~~~'~~~~~'~J;~~~~;'~~~~~~~.~~..~~~.~~~~~~~~~,

revogadas ak disposições em contrário. I i

",1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIP~ DE ~OVO HAMBURGO,
aos 21 (virlte e um) dias do mês de maio do ano de 2001.
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I •, ,

"Doe Sang~e, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Munbpal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)
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eIgistre-see Publique-se.

SDAROCHA
S~cyé , e Administração

I
I


